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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025046567 
UASG Nº 989301 
 
RECORRIDA:CAFÉ DUARTE LTDA CNPJ nº 01.414.675/0001-40 
 
RECORRENTE:2 N COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA 
 
I – DAS CONTRARRAZÕES 
 
A empresa CAFÉ DUARTE LTDA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo licitatório em epígrafe, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Senhoria, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 2 N COMÉRCIO DE 
SUPRIMENTOS LTDA, requerendo seja mantida integralmente a 
decisão que declarou esta Recorrida habilitada e vencedora do 
Item 177, pelos fundamentos jurídicos e fáticos a seguir 
expostos. 
 
II – DA TENTATIVA ILEGAL DE CRIAÇÃO DE EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA NO 
EDITAL 
 
O recurso administrativo apresentado pela Recorrente sustenta 
suposta insuficiência quantitativa dos atestados de capacidade 
técnica apresentados pela CAFÉ DUARTE LTDA. 
Todavia, tal alegação não possui qualquer respaldo no 
instrumento convocatório. 
O próprio edital estabelece expressamente: 
“Comprovação de aptidão para o fornecimento de gêneros 
alimentícios variados, perecíveis, não perecíveis e processados, 
em quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
por meio da apresentação de atestados, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.”  
Observa-se claramente que: 
 

 o edital NÃO fixou quantitativo mínimo;  
 NÃO exigiu percentual específico;  
 NÃO exigiu atestado correspondente a 50% ou 100% do objeto;  
 NÃO vedou o somatório de atestados;  
 NÃO exigiu atestado único;  
 NÃO exigiu comprovação integral do quantitativo licitado;  
 NÃO condicionou validade dos atestados à apresentação de 

notas fiscais equivalentes.  
 
Portanto, a Recorrente tenta criar requisito inexistente após a 
abertura do certame, em manifesta afronta aos princípios da: 
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 vinculação ao instrumento convocatório;  
 legalidade;  
 competitividade;  
 julgamento objetivo;  
 razoabilidade;  
 proporcionalidade. 

  
Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021: 
 
“Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo (...)”. 
 
A Administração Pública não pode inovar no julgamento criando 
obrigação inexistente no edital. 
 
III – DA COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DA CAPACIDADE TÉCNICA DA CAFÉ 
DUARTE LTDA 
 
A CAFÉ DUARTE LTDA apresentou diversos atestados emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público e privado, comprovando 
ampla experiência no fornecimento do objeto licitado. 
Foram apresentados atestados emitidos por: 
 

 Prefeitura Municipal de Guaxupé/MG;  
 Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Passos/MG;  
 Município de Jacuí/MG;  
 Prefeitura Municipal de Vargem Bonita/MG;  
 UNISUL Supermercados S/A;  
 Prefeitura Municipal de São Roque de Minas/MG;  
 Prefeitura Municipal de Nova Resende/MG.  

 
Todos os documentos demonstram: 
 

 fornecimento regular de café torrado e moído;  
 execução satisfatória;  
 cumprimento dos prazos;  
 qualidade dos produtos;  
 inexistência de registros desabonadores;  
 plena aptidão operacional da empresa 

  
Inclusive, o atestado do SAAE Passos/MG apresenta quantitativo 
EXPRESSO de: 
 
“1.250” pacotes de café torrado e moído embalado à vácuo.  
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Além disso, menciona: 
 

 Pregão Eletrônico;  
 Processo Administrativo;  
 Empenhos;  
 Autorizações de Fornecimento;  
 Ata de Registro de Preços. 

  
Ou seja: 
 
não há qualquer fragilidade na comprovação da experiência 
operacional da Recorrida. 
 
 
IV – DA LICITUDE DO SOMATÓRIO DE ATESTADOS 
 
A Recorrente tenta invalidar os documentos sob alegação de 
fornecimentos “fracionados”. 
Tal argumento é absolutamente improcedente. 
O edital NÃO vedou somatório de atestados. 
O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no 
sentido de que, inexistindo vedação expressa, é plenamente 
admitida a soma de atestados para comprovação da qualificação 
técnica. 
 
ACÓRDÃO 1.214/2013 – PLENÁRIO – TCU 
 
O TCU firmou entendimento de que a exigência excessiva de 
quantitativos mínimos sem previsão editalícia restringe 
indevidamente a competitividade. 
 
ACÓRDÃO 2.924/2019 – PLENÁRIO – TCU 
 
O Tribunal reafirmou que a Administração deve privilegiar a ampla 
competitividade e evitar formalismos excessivos. 
ACÓRDÃO 1.793/2011 – PLENÁRIO – TCU 
O TCU estabeleceu que: 
a desclassificação ou inabilitação exige demonstração objetiva 
e inequívoca da incapacidade do licitante. 
O que claramente NÃO ocorreu no presente caso. 

 
 
V – DA IMPOSSIBILIDADE DE INVALIDAÇÃO DOS ATESTADOS COM BASE EM 
NOTAS FISCAIS ISOLADAS 
 
A Recorrente tenta reduzir os quantitativos constantes dos 
atestados aos valores presentes em notas fiscais isoladas. 
Tal raciocínio é absolutamente equivocado. 
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Os fornecimentos decorrentes de atas de registro de preços 
possuem natureza parcelada e sucessiva. 
Uma única nota fiscal: 
 

 NÃO representa a integralidade da contratação;  
 NÃO limita o conteúdo do atestado;  
 NÃO invalida a execução global do contrato. 

  
O próprio atestado do SAAE Passos/MG demonstra claramente 
fornecimento decorrente de: 
 

 Ata de Registro de Preços;  
 Autorizações de Fornecimento;  
 Empenhos diversos.  

 
Assim, a nota fiscal anexada representa apenas UMA ENTREGA dentro 
do fornecimento continuado. 
Não há qualquer ilegalidade ou inconsistência. 
 
VI – DO FORMALISMO MODERADO E DA BUSCA DA VERDADE MATERIAL 
 
Ainda que existisse qualquer dúvida pontual acerca de algum 
documento — hipótese apenas argumentativa — o próprio edital e 
a Lei nº 14.133/2021 determinam a adoção do formalismo moderado. 
O edital prevê expressamente: 
 
“O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua 
decisão (...) admitindo a complementação de informações e a 
juntada posterior de documentos complementares (...)”  
 
E ainda: 
 
“São considerados vícios sanáveis (...) documentos de conteúdo 
declaratório sobre situações pré-existentes (...)”  
Além disso, o edital prevê: 
 
“Havendo necessidade de envio de documentos complementares, 
desde que atestem condição pré-existente à época da abertura do 
certame (...)”  
 
A jurisprudência do TCU é absolutamente pacífica: 
 
ACÓRDÃO 1.211/2021 – PLENÁRIO – TCU 
 
Reconhece a possibilidade de juntada posterior de documentos 
preexistentes destinados a comprovar situação já existente na 
data da habilitação. 
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ACÓRDÃO 2.443/2021 – PLENÁRIO – TCU 
 
Determina que a diligência deve privilegiar: 

 competitividade;  
 busca da verdade material;  
 proposta mais vantajosa.  

 
ACÓRDÃO 988/2022 – PLENÁRIO – TCU 
O excesso de formalismo não pode conduzir à eliminação de 
proposta vantajosa quando a capacidade da empresa puder ser 
demonstrada. 
 
VII – DA AUSÊNCIA DE QUALQUER PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO 
 
A CAFÉ DUARTE LTDA comprovou: 

 capacidade operacional;  
 fornecimento pretérito;  
 regularidade contratual;  
 experiência compatível;  
 aptidão técnica.  

 
Todos os atestados apresentados registram: 

 cumprimento de prazos;  
 qualidade do produto;  
 ausência de ocorrências desabonadoras. 

  
Não existe qualquer prova concreta de incapacidade operacional. 
A tentativa da Recorrente consiste apenas em criar interpretação 
restritiva artificial para eliminar concorrente legitimamente 
habilitada. 
 
VIII – DA VIOLAÇÃO À COMPETITIVIDADE E À SELEÇÃO DA PROPOSTA 
MAIS VANTAJOSA 
 
A eventual inabilitação da CAFÉ DUARTE LTDA com base em critério 
inexistente no edital representaria: 

 afronta ao princípio da competitividade;  
 violação ao julgamento objetivo;  
 excesso de formalismo;  
 restrição indevida à disputa;  
 prejuízo à proposta mais vantajosa.  

 
Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021: 
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“O processo licitatório tem por objetivos assegurar a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública (...)”. 
A finalidade da licitação não é eliminar licitantes por 
formalismos artificiais, mas garantir contratação segura e 
vantajosa. 
E isso já foi plenamente demonstrado pela CAFÉ DUARTE LTDA. 
 
IX – DOS PEDIDOS 
 
Diante de todo o exposto, requer: 
 
a) O recebimento das presentes CONTRARRAZÕES, por tempestivas e 
cabíveis; 
b) O NÃO PROVIMENTO integral do recurso administrativo 
interposto pela empresa 2 N COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA; 
c) A manutenção integral da decisão que declarou a empresa CAFÉ 
DUARTE LTDA habilitada e vencedora do Item 177; 
d) O reconhecimento de que o edital NÃO estabeleceu quantitativo 
mínimo específico para comprovação da qualificação técnica; 
e) O reconhecimento da plena validade do somatório dos atestados 
apresentados; 
f) Subsidiariamente, caso entendido necessário, a realização de 
diligência para complementação documental, nos termos do art. 64 
da Lei nº 14.133/2021, privilegiando-se a verdade material, o 
formalismo moderado e a ampla competitividade. 
 
Nestes termos, 
 
 
Pede deferimento. 
 
Passos/MG 26 de maio de 2026 
 
 

 
 

HENRIQUE MACEDO DE VASCONCELOS 
PROPRIETARIO 

RG Nº M-7.304.216 SSP-MG 
CPF Nº 030.251.426-00 































 

ATESTADO DE FORNECIMENTO 
 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) Passos/MG, CNPJ n.º 23.278.690/0001-40, 

com sede administrativa situada na Avenida José Caetano de Andrade, n.º 760, Bairro 

Muarama, o qual exerce com exclusividade neste município, a operação, manutenção, 

conservação e exploração dos serviços de abastecimento de água e esgotos sanitários, 

conforme artigo 3º da Lei Municipal n.º 439 de 25 de novembro de 1960, neste ato 

representado pelo seu Diretor-Geral, Esmeraldo Pereira Santos, ATESTA que a empresa 

CAFÉ DUARTE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 04.414.675/0001-40, situada na Rua dos 

Xavantes, n.º 150 A, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Passos/MG,  forneceu ao 

SAAE Passos, através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 013/2024, Processo 

Administrativo Licitatório n.º 006/2024, Pregão Eletrônico n.º 005/2024, Notas de 

Empenho n.º 309/2024 e 1164/2024 e Autorizações de Fornecimento n.º 286/2024, 

915/2024 e 1173/2024, o produto descrito abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO À VÁCUO, SENDO: 
 
Tipo: arábica e conilon, bebida dura, torra média, com 
selo/certificado tradicional de pureza e qualidade da ABIC, 
embalado a vácuo, com validade mínima de 12 meses, 
entregue em, no máximo, 30 dias da produção, pacote 
contendo 500 gramas. 
 

PCT 1.250 

Declaramos a quem possa interessar, que o produto fornecido supriu rigorosamente as 

características de qualidade exigidas, sendo que a referida empresa respeitou os prazos 

estabelecidos de entrega, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 

produtos oferecidos, nem nada que a desabone, até a presente data. Por ser verdade, 

firmamos o presente. 

Passos, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

________________________________ 
ESMERALDO PEREIRA SANTOS 

Diretor-Geral do SAAE Passos/MG 
Mat. 823 
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